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PODER EXECUTIVO
Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL
Av. Senador Eurico Rezende, n~ 780 1 Centro Boa Esperança/ES 1 CEP 29.845-000

Telefone: (27) 3768 6547 1 E-mau: gabinete~boaesperanca.es.gov.br 1 www.boaes~eranca.es.pov.br

OF. GPMJPMBE N° 384/2023
Boa Esperança - ES, 26 de setembro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor,
CARLOS VENÂNCIO
Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança - ES

Assunto: Encaminha Resposta ao OFÍCIO CÂMARA N° 224/2023

Senhor Presidente,

1. Em resposta ao Oficio epigrafado que foi encaminhado a este gabinete, oficio CMBE
n° 224/2023, com Indicação n° 076/2023 de autoria do Ilustre Vereador Charles
Costalonga Ladislau, segue em anexo OF.GMPCR n° 017/2023.

2. Por fim, colocamo-nos a disposição de Vossa Excelência para quaisquer

eventualidades pertinentes que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

FERNANDA SIQUEIRA S SAI MILANESE
Prefeita Municipal
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com o identificador 32003400340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo
GERÊNCIA MUNICIPAL. DE PROJETOS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS

Av. Senador Eurico Rezende, n~ 780 Centro 1 Boa EsperançajES 1 CEP 29.845-000
Telefone: (27) 99870-6549) E-mail: gm.projetoscapbe@gmail.com 1 www.boaesoeranca.es.pov.br

OF.MEMJGMpCR 017/2023

Boa Esperança-ES, 26 de setembro de 2023.

A Ex.ma Sr.a
Fernanda Siqueira Sussai Milanese
Prefeita Municipal

Assunto: Resposta à Oficio VCMBE n° 009/2023.

ExmaSra,

Em atendimento à Ofício VCMBE 009/2023, encaminhado a esta gerência com anexo a
indicação n° 076/2023, em que o mesmo solicita a protocolização de sua demanda via E-Docs;
Segue em anexo, registro de encaminhamentos no sistema E-Docs como solicitado via
indicação.

Ressalto que não é possível enviar documentos via E-docs especificamente para Deputados,
apenas para órgão governamental, oriento que nestes casos as indicações sejam enviadas via e-
mau para o gabinete do mesmo.

Atenciosamente,

~
SARA ANE FERNANDES VIANA

Gerente Municipal de Projetos e Captação de Recursos
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FERNANDA SIQUEIRA SUSSAI MILANESE (CIDADÃO)
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DOCUMENTOS ENCAMINHADOS (4)
2023-QPBKT1 - REGISTRO DO ENCAMINHAMENTO 2023-QPBIÇr1
2023-NS6K37 - OF.GPM-pMBE 365-2023 -Indicação Camara - Saveiró para Ass. Poço Azul
2023-BW77Vp - DOCUMENTAÇÃO PREFEITA - UNIFICADO
2023-V6B9B3 - CERTIDÕES BOA ESPERANÇA - SETEMBRO

MENSAGEM

A Sua Excelência, o Senhor Enio Bergoli da Costa;

Venho por meio desta, solicitar recursos para a aquisição de um veículo Saveiro 1.6 Cs total
flex, destinado ao município de Boa Esperança, no estado do Espírito Santo. Em anexo

\~ OF.GPM/PMBE N° 365/2023.

Atenciosamente;
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